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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3734, de 18 de março de 2024.

EMENTA: EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA DE
SEVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, nouso de suas
legais, conferidopelo art, 64 inciso IV daLei Orgânica Municipal, DECRETA:atribuiçã

Ast, 1º - Estender a carga horária da servidora efetiva, Ozana França
Ribeiro, efetiva, no cargo de Professora Educação Infantil Ensino Fundamental Anos Iniciais
Classe MaPA Nível Il Referência 2, matrículanº4024, de 25 (vinte e cinco) horas semanais
para 40 (quarenta) horas semanais, no periodo de 12 de março de 2024 a 16 de dezembro
de 2024, na EMEF Maria Izabel Falcheto, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Marilândia.

Ast, 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir do dia 12 de marçode 2024.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 18 de março de 2024
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